
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381/000í -32 Têlefax: (0xx75) 33392í50 r 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NO OO8/2O2sFMEIN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 2310112025

UNIDADE ORçAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Locação do imóvel situado Rua Professor Angelo Costa, s/n, Centro, CEP:
46.900-000 - Seabra-Bahia, medindo 255m2, com 10 (dez) dependências, sendo 04

(quatro) banheiros, usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares-
BA.

PROPONENTE: WALDEMIR BENTO NOVAES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n" 001.205.61549 e portador do RG. n'00421665-27 SSP/BA, Residente e
Domiciliado na Rua Professor Ângelo Costa, no 193, Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-

Bahia.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025.

Ma US o dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Maria de a Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

José Fáb tÍa de Souza
2o Mem ro da equipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/000í -32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA . DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SecÍetaria Municipal de Educaçáo

Fundo Municipal de Educaçáo

E-mail: educacao@soutosoares.ba. gov.br

(75\ 3339-2128Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

2.IDENT IFICAçAO DA DEMANDA

,2.í TIPO DO ITEM

r(x)LOcAÇÂo i AoursrÇÃo
1( ) MATERIAL
r( ) SERVIÇO

12.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR)

ilocação do imóvel para funcionamento como República para Estudantes do Município de
isouto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste
iMunicípio.

I2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO
]CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

iConsiderando que a educação é um direito humano e social de todas as crianças e adolescentes,l
ie visando o seu desenvolvimento integral é que solicitamos a rêferida LocaÇão

lmóvel situado a Rua Professor Ângelo Costa, s/n, Centrô, CEP: 46.90G'0O0 - Seabra-
iBahia, medindo 255m2, com 10 (dez) dependências, sendo 04 (quatro) banheiros.

rz.s cRnu DE PRToRTDADE DA AQUTSIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

(x)ALro
( ) MED|O( ) BArxo

12.6 VALOR DA CONTRATAçAO(R$)

:Zaira Barbosa de Souza Andrade

r2.4 DESCRTÇÃO DO IMOVÉL PRETENDIDO



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3Eí/0001 -32 Telefax (0xx7s) 33392í50 t2128

R$ í.750,00 (um mil, sete@ntos e cinquenta reais) mensais

2.7. rNrCrO DA DATA DA CONTRATAçAO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 23 de Janeiro de 2025, com
duração de 12 (doze) meses.

2.8. vlNcULAçÃo OU DEPENDÊNCh com a óntrataçáo de outro objeto paÍa sua
rexecuÉo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos:
licitatórios seráo realizados

Não tem correlata.

2.9. INDICAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A ÂQU]SIçÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

Náo foi identiÍicada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

.3. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO O
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÓES
PCA

Submeto ó presente Éõimulário para avaliaçáoã providênóias.

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2025

U-l
Zai Barbos e Souza Andradeta

Sec. Municip I de Educação
Responsfupl pela laboração do DFD



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/000í -32 Telefax: (0xx75) 33392í 50 I 2128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalizaçáo da
aq uisição/contrataÉo.

#ffi'ffi
Rodrigo Vi ira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL
Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2E

DECLÀRAÇÃO DE II\IEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS,VAGOS E DISPONÍYEIS

Secretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 333e-2128

E-mail educacao@soutosoÍues. ba. gov.br

O setor de patrimônio atÍavés do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel paÍa acomodar a Secretaria Municipal de Educação.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Carl ouza Medeiros
Técnico

a n" 4286



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
cNPJ 13.922.5í10001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAÀ/ENTO DE TRIBUTOS,
datada em 031'1212024, sob processo de no e certidáo
sob no 98E/2024.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste municípro sob no 10000í031í, consta arrolado em nome de (a)

CONtribUiNtE: WALDEMIR BENTO DE NOVAIS
cPF/C.N.P.J 001.205.615-49
Enderêço: RUA SOUÍO SOARES No S/N BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO LOTE OUADRA

Em Íirmeza de que eu, , passei esta, e qual vei assinada e conferida por mrm, enceÍrada e subscrúa pelo (a) Sr (a)

OiÍetor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

souTo SoARES - BA, 03t12t2024

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão

Funcionário(a)

Y

illltHilfl u[fl til] fr til[t]il]ilil illililtffi iltiltffi ilil]tillhilililtiltElntillfttiltililfl tilfl]
Identaflcado! rieb: 3 0 5 8 6 . 9 8 8 . 2 0 2 4 1 2 0 3 . N . 5 5 . 1 0 0 0 0 1 0 3 1 1

bttp : //urq. soutosoares.ba. qov.b!/

I



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀTHISTAS

Nome : WALDEMIR BENTO NOVAES

CPF:001.205.615-49
Certidão n": 8651042 9 /2024
ExpediÇão: 16/72/2024, às 12:36:52
Va]idade:. 74/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WÀIDEMTR BENTO NovÀES, inscrito(a) no CPF sob o n"
001.205.615-{9, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional- de
Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leís ns.' t2.440/2017 e
13.461 / 201,'l , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIAçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hisEas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recol-hÍmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇAo Prévj-a ou demais títuLos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

l'rl:-': 1,,-L iri.: l :'
,.lit.jT:::ti :.tt '. 1:::ll.:,. . r.l



GO}'ERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARJADA FAZENDA

Emissão: 1611212024 ll:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2O2454'l 521 5

NOME

VALDEMIR BENTO NOVAES

rNscRrÇÁo ESTaDUAL CPF

001.205.61Í49

Fica certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por êsüa Secretaria.

Esta cortidão engloba todos os sêus ostabelecimentos quanlo à inexistência dê dábitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle.

Emitida em 161122024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTtctDADE oEsrE DocuMENTo poDE sER coMPRoVADA NAs |NSPEToRIAS FAZENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ dâ
Secretaria da Receita Federal do Minislério da Fazenda.

t n:_ 'I
§ -:t ;ãa :,:b
.:_--.'--,.,.'

Página I de 1 RclCenidaoNegatiYâ.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíVDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WALDEMIR BENTO NOVAES
CPF: 001.205.615.49

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado quê viêrem a ser apurâdas, é ceÍtiflcado que

não constam pendênciâs em seu nome, relativas â créditos tÍibutários administrados Pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa dâ Uniáo (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refêrê à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas álínea" 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ 
^/ww.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ot2014.
Emitida às 08:56:41 do dia 2310112025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2210712025.
Código de controle da certidão: FFí c.7AB0.89cD.FBCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO DE SOUTO SOÂR.ES

Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (075\ 3339-2rso t 2t2E

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DErCLARAR parâ os fins de demonstração da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no att.72,lY
da l,ei 14 .133 / 21, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel paÍa ser usado como República
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e hnanceiro compaÚvel com a ki Orçamentãrria Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentárla: O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Âçáo: 203I - Manutençáo da Casa do Estudante.
Classiflcaçáo Ecoaômica: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Foate:1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

ZúraBarbo de Souza Andrade
Sec. Munic1 al de Educação
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilma. Sra.

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educaçáo

Assunto: Informaçâo de dotação orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art'
72, IV da Lei 14.133121, para â abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para

ser usado como República para Estudantes do Município de Souto

Soares-Ba, que as despesas para âtender a presente solicitação da

demanda, encontram-se arnparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária, O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação.
Âção: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.
ClassiÍicação Econômica:339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física.
Fonte:1500

Souto Soares lB.A, 02 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

u''',
\,

J de uza Santos
Departamento de Contabilidade

5



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOÂRES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2r50 / 2l2t

TER.IVIO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

l.l. Locação do imóvel para Locação do imóvel para ser usado como República paÍa Estudantes

na cidade de Seabra,/BA, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educagão, deste

Município.

2. DA JUSTIFICATTVA

2.1. A locação do imóvel proposto se mostra necessária para acomodação dos estudantes do ensino

técnico e superior que atualmente residem na cidade de Seabra,/BA. Esta inciativa visa não apenas

fornecer abrigo adequado aos alunos, mas mmbém aprimorar a qualidade do ensino superior na

região e promover acessibilidade ao ensino técnico e superior a estudantes de baixa renda.

Ao garantir um ambiente habitacional adequado, estaremos não só garantindo o bem estar e a

segurança dos estudantes, bem como estimulando o seu engajamento acadêmico. Muitos desses

alunos enfrentam desafros socio econômicos que podem comprometer seu desempeúo

acadêmico, e a disponibilidade de uma moradia adequada pode ser fator crucial prua o seu sucesso

educacional.

A disponibilidade deste espaço contribuirá significativamente paÍa a promoção da inclusão

educacional.

Visto isso, é que solicitamos a locação de imóvel que atende de forma adequada as necessidades,

e que abrigue de forma seguÍa os estudantes na cidade de Seabra.

3. DA RAZÁO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3. I . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial soluçào, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comenüírios àLei de Licitações e ContÍatações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.133/2021 AÍ1.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, estrutur4 o toma apto a

atenderem as necessidades dos estudantes na cidade de Seabra,tsA, é possível sustentar a

contratação direta por inexigibitidade, desde que a escolha sej a justificada como a mais eficiente

e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa

contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FT]NDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme arligo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de l'de abril de 2021, é inexigivel a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cuj as características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2r50 / 2128

5.1. O imóvel a seÍ locado está situado a Rua Professor Angelo Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-

000 - Seabra-Búia" medindo 255m', com l0 (dez) dependências, sendo 04 (quatro) banheiros,

conforÍne fotos em anexo.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta to arÍ.74, da Lei Federal n" 14.13312021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobili:írio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 3.218,28 (três

mil, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).

8. DO QUATITATIVOE CUSTO ESTIMADO

8. 1 . O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a serem pagos de foÍrna

parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com valor mensal de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos

e cinquenta reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.2. Da Habititação para PESSOA FÍSICA3

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal n'
12.037/2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Ce(idão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiário, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

^
i

.ü



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 0t, Prédio, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.60738r/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2E

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com térm ino em 3111212025-

II. DO PAGAMENTO

11.1. O aluguet mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciírio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAWXTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DoTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Açâo: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.

classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A doÍaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos colrespondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRIGAÇOES
r4.r. sÃo oBRTGAÇÕES DO LOCATÁRIOr
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no przvo estipulado neste contrato;

14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a naüJeza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14. 1 .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nÍ§ srü§ instalações,

provocados por seus agentes, funcioniírios ou visitantes autorizados;

14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
t 4.1 .10. Entregar imediatamente ao LocADoR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como e$euer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1 . I I . Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
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14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvêlo quando finda ou rescindida a locação'

r4.2. SÃO OBRTGAÇÔES DO LOCADOR:

14.2.I . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. GaranÍir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Re;li7.ar, junto com o LoCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.0. Rãrponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO deconentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributarias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existtem;
14.2. I 0. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventua existentes);

14.2.11. Arcztr com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, duante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagt os impostos, especialmente Imposto Predial Tenitorial urbano - IPTU e ta,\as,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação:
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2. 16. No caso do imóvel objeto deste contralo ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defes4 sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.13312021.

18. DA FISCALIZAç^O

18.1 A frscalização deste contrato ficará a cargo da servidora Maria Angelica Neves dos Santos,

matrícula de n" 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste

Município para exercer a função de acordo com a regulamentação, e do servidor Uilian Souza

Silva, matrícula de n'4160, para a função de Gestor de Contratos, Decreto Municipal n' 57 de 06

de Janeiro de 2025, publicado em 13 de Janeiro de 2025, no Dirírio oficial do Município.

^
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19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

l9.l . Os círsos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7'da Lei 14.13312021)

ZairaBarbosa Souza Andrade
de EducaçãoSec. Municip
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliverra

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Âbertura de Processo para Contrâtâção

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

pÍua ser usado como República para Estudantes na cidade de Seabra-BA, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme se depreende do anexo documento

de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaruçáo de Existência de Disponibilidade Orgamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 02 de Janeiro de 2025

-)

-r;-r í;'..flr-
ta Barbosa de Souza Andrade

Seç. Municip de Educação
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos pad rões estabelecidos no ar1.7 4, inciso V, da Lei 14.13312021 
'

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
008/2025FME|N, para Locaçáo do imóvel para ser usado como República para

Estudantes na cidade de Seabra-BA, conÍorme interesse da Secretaria Municipal de

Educaçáo, deste Município, cujo valor mensal é de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e

cinquenta reais) lavro e assino o presente termo de autuaçáo eu, LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA,02 de Janeiro de2025

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXtGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 008/2025FMElN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel para ser usado como República para

Estudantes na cidade de Seabra-BA, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educaçáo, deste MunicíPio.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

conforme o aÍ1.74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locâçáo de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senâo vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.í. o presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educação, com fulcro no artigo

74,Y, da Lei 14.133t2021, em obediência ao Principio da continuidade do serviço
público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo'

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo PÚblica e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestaçáo dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A .;2záo da escolha do imóvel situado Rua Professor Ângelo Costa, s/n, Centro, CEP:

46.900-000 - Seabra-Bahia, medindo 255m2, com 10 (dez) dependências, sendo 04

(quatro) banheiros, usado como República para Estudantes do Município de souto

soares-Ba, deu-se em razão das características e localização, estado de conservaçáo,

espaço e preço da locação, tendo em vista que a secretaria Municipal de Educação visa

garantir acesso à educação a todos os munícipes.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em

perfeito funcionamento, imóvel Íica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo

o valor proposto para a locação está adequado conforme laudo de avaliação

apresentado, e estando em consonância com a dotaçáo orçamentaria vigente'



ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50, 2128

Foi realizado Estudo Tecnico de Avaliaçáo MercadolÓgica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o
Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. WALDEMIR
BENTO NOVAES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 001.205.615-
49 e portador do RG. n' 00421665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua
Professor Ângelo Costa, no 193, Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Bahia, no valor de
R$ 2í.000,00 (vinte e um mil reais), a serem pagos de forma parcelada pelo periodo de
doze (12) meses, com valor mensal de R$ $ í.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta
reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classiÍica o presente processo

como de lnexigibilidade de Llcitação, com Íulcro no arl.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a Íormalizaçáo da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

Mete s dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto no 02612025
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llma. SÉ.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prczada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe os autos com Íinalidade de imóvel situado na a

Rua Professor Ângelo Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Bahia, medindo

255m2, com 10 (dez) dependências, sendo 04 (quatro) banheiros, usado como República
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, a iniciar a partir da data de

celebraçáo do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer

sobre a possibilidade de contrataçáo.

Souto Soares/Ba, 03 de Janeiro de2025.

Mate us Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

^
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PARECER JURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 008/2025FMElN

Assunto: PÍocedimento de inexigibitidade paÍa a locação do imóvel paÍa seÍ usado como

Repúbtica para Estudantes na cidade de Seabra/BA, conÍoÍme inteÍesse da SecÍetaria Municipal

de Educação, deste MunicíPio.

Versa o presente expediente de Soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contrataçáo diÍeta, com Íulcro no art.74, V, da Lei de LicitaÇões, para Locação do imóvel situado a

Rua proÍessor Ângeto Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-OOO - Seabra-Bahia, medindo 255m'?, com

10 (dez) dependências, sendo 04 (quatÍo) banheiros, para ser usado como República para

Estudantes do Município de souto soares-Ba, conÍorme interesse da secretaria Municipat de

EducaÇáo, deste Município, bem como os demais documentos necessários para análise de

contratação por meio lnexigibitidade de Licitaçã0.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado peta secretaria Municipat de Educaçáo;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justificativa do interesse púbtico;

e) Despacho deteÍminando a verificação de a existência de dotaçáo orçamentária para reatização

da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;

g) Autorização para deÍtagraçáo de processo de inexigibitidade;

h)Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvel e de habititação jurídica e ÍiscaI da pessoa Íísica.

1.2. ContÍatação diÍeta. lnexigibitidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absoluta, eis que é mitigada peta própria

Constltuição da Repúbtica que, em seu art. 37, inc. XXl, permite a contrataçáo diÍeita nas hipóteses

descÍitas na tegistação. A Lei no !4.733t2O21, excepcionou, em seu art.74, inciso v, a Íegra para a

presente Licitação poÍ procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de ftagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entÍetanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviços atmeiado peta secretaria em questão'

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua moda[idade, atenda

aos objetivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mals

vantajoso para a Administração Púbtica, inctusive no que se refeÍe ao cicto devida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [iCitanteS, bem como a justa competiçáo.

Ademais, o devido processo de contrataÇão púbtica, deve evitar contratações com sobrepreço ou

com preÇos manifestamente inexequíveis e SuperÍatu ra mento na execução dos contratos.
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Com efeito, para viabilizaÍ o pÍocesso de contratação, com base no quanto disposto no aÍt.74,V,

da Lei 14.133 de 202L, deve Íicar comprovado também que as características do imóvet

(tocatização, destinaçã0, dimensão e edificaçáo), sáo causas determinantes para a contratação,

de Íorma a condicíonar a sua escotha. lsto é, se outÍo imóvel não atendeÍia as necessidades do

AdministradoÍ, deixando assim a Administração sem escolha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a tocalização, dimensáo e condiçóes do imóvet

repÍesentam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precípuas da AdministÍaçã0.

No que tange ao procedimento de inexigibitidad e, a Lei 74.L3312021, em seu aÍligo 74'V 
' 

in verbis,

a tegistaçáo preceitua:

Art. 74. É inexigível o licitoçdo quondo inviável o

competiçõo, em especiol nos cosos de:

I - Aquisição de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçõo de seNiços que só possom ser Íomecidos por

produtor, empreso ou representonte comerciol exclusivos;

tl - controtoção de profissionol do setor ortístico,

díretomente ou por meio de empresório exclusívo, desde

que consogrodo pelo críticd especiolizodo ou pelo opinido

Público;
tll - controtoçdo dos seguintes servíços técnicos

e speciolizodos de noturezo predominontemente intelectuol

com profissionois ou emprcsos de notóÍio especíalízoçdo,

vedodo o inexigibilidode poro seruiços de publícidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom set controtodos por meio

de credenciomento;
V - oquisiçõo ou locoção de imóvel cuios corocteristicos de

instoloções e de locolizoção tornem necessorio suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contratação culas características

seiam ..aquisição ou locação de imóvet cuias características de instalações e de locatização

tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a presente tocação dispõe das

características atmejadas para supÍir o interesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aÍt. 74 prevê a inexigibitidade para a tocação de imóvet cujas

características de instatações e de tocatização toÍnem necessária sua escolha, onde foi

considerado o imóvet visto que este dispóe das caracterÍsticas atmejadas para suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóvet por inexigibitidade de licitaÇão, ve.iamos:

"§ 50 Nas contêtaçoes com Íundamento no inciso V do caput

deste aÍiigo, devem ser obseruados os segu,rtes reguisitos'

t - Avatiaçáo previa do bem, do seu estado de conservaçáo,

dos custos de adaptaÇoes, quando mprescindíveis às

necessldades de utilizaçâo, e do prazo de amoftizaçào dos

investimentos:
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ll - ceftilicação da inexistência de imóveis pÚblicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto;

lll- iustiticatívas que demonstÍem a singularidade do imóvel a

27,, :,n:: :,",, ;i,' íXi ! :,,|:"'' 
Ad m i n i s t r a ç a o e q u e

1.3. ,ustiÍicativa de pÍeços. Disponibilidade Íinanceira e orçamentária.

Como já aqui exposto, a razâo da escotha do fornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se reÍere à iustiÍicativa de preço, bem evidencia que o valor de R$ 1.750,00

(um mit, setecentos e cinquenta reais) mensais, está dentro do valor mercadotógico. Desta feita'

cumprido o requisito tegat, inctusive demonstrando que o valor da aquisiÇáo é tecnicamente

vantajoso frente ao mercado imobitiário, opino que taI requisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvet satisÍaria as necessidades da Secretaria Municipat de Educaçã0. Trata-se, Sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do contÍato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do inteÍesse púbtico nesse caso especíÍico'

euanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programaçâo orçamentária como sendo

adequada com a Lei OÍçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano Pturianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusão.

Com eSSaS consideraçóeS, restritamente aoS aspeCtOs jurídico-fOrmals, Opino Íavoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art.74, inc. v, da Lei n.o

t4.73312027.

É o parecer, que submeto à consideração superior

Souto Soares/BA,03 de Janeiro de 2025

lsa Fernanda Martins Alves

OAB-BA sob o no 72.587
Assessor Jurídico



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia cEP - 45990-0fl)
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 3t392L5O I 2L28

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÁO CNPJ n".30.607.381/0001-32TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO N A».TU»TCAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO8/2O2sFMESIN

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P.

sampaio, n.08, centro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor.

especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, Y e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela comissão de Licitações, resolve HoMoLoGAR o PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N' OO8/2O2SFMESIN:

OBJETO: Locação do Imóvel, situado na Rua Professor Ângelo Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-

000 - Seabra-Búia, medindo 255m2, com 10 (dez) dependências, sendo 04 (quatro) baúeiros,

usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares.

CONTRATADO: WALDEMIR BENTO NOVAES, iNSCTitO NO CPF CAdASITO dC PCSSOAS FíSiCAS

sob o no 001.205.615-49 e portador do RG. n' 00421665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na

Rua Professor Ângelo Costa, n' 193, Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Búia.

VALOR: R$ 21 .000,00 (vinte e um mil reais).

vIG ENCIA DO CONTRAT O z 23 I 0 I I 2025 a 3 I / 12/2025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivaado à exequibilidade deste Ato composto, com vistas

a toma-lo apto e disponivel para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida

publicação será registrada e publicada no Dirírio Oficial do Município, na situação de

Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,23 de Janeiro de 2025.

i
üi§

Zaira Barbosa Souza Andrade
de EducaçãoS Munici

d\
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ESTADO DA BAH)4. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenidà rosé Sâmpeao,08 Centro - Behie CEP - 46990-0ü)

cNPJ 13.922.554/qlo1-98 - Íelefax: {0r!75) 33392150 / 2128

FUNDo IItniICIPAL DE EDUCAÇÀO CNPJ n.. 30.607.J8I/OOO I -]2TERf,IO DE

IIoI,oLoGAÇÁO E ÁDJUDICAÇÂO DE PROCESSO LTCITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. OO8/2025FN,ESIN

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, Ilstado da llúic, iiscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pcssoas Jurídicas. sob o n". -10.607.i 8 I .,000 | -12. localizada à Arenitla José P.

Sampaio. no 08. Ccntro. no uso das atribuiçôcs qttc lhe sfur conlêridas peln legislaçtio ctn vigor.

cspccialmcntc pela lei l1.l3i/2021. Aí. 7.1- v c alteraçôes poslcriorcs. a rista do parcccr

conclusivo cxarado pela Comissào dc Licitaçõcs. rcsolve HOTlOLOCAR o PROCEDIIIENTO
LICITÂTÓRIO /INEXICIBÍLIDADE N' OO8/2O25F IESIN:

OBJETO: Locaçâo <Jo Imóvel. situado na Ruu ProÍcssur Ângelo Cosra. s n. Celllro, CDP: 46.9{)0-

000 - Scabra-Búia. medindo 255m'. com l0 (d.z) dcpendôncias. sendo 0'l (qualro) bâJthciros.

usado couro Rcpública para Estudarles do lvÍunicipio dc Souto Soares

CONTRATADO: WALDEI!ílR BENTO NOVÂES. inscrirc no CPF Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n' 001.205.615-49 e portador do RC. n" 00421665-27 SSP,/BÁ, Residcnte e Domiciliàdo na

Rua Protàssor Ângelo Cosra. nn 19.i. Centro. CEP:'16.900-000 - Seabra-Bahia

VALOR: RS 21.000.00 (vinte e unr !nil reais).

VIGE.\'.'ClA DO CONTR,A.TO: 23Ql l2t)25 a 3 ll 12t2025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Obictivaldo à exequibilidadc deste Ato conrfrosto. rL)m \ istas

a toma-lo apto e disponivel para produzir seus regularcs efcilos. o mesmo é assinado pclas

autoridadcs que procaderanr ao reconhecirnelrlo e à ratilicaçào,'homoltrgaçio acima.

DO CONTRATO: l-'irmar conuato nos teÍmos da Nlinuta dc Contralo elat',orado. convoca.ndo-sc

o intcressado para assinatura do conlrato nos prâzos llÀados cm lei.

Dô ciência dcssa dccisào aos intcressados. providencie a celcbraçào do contrato e a derida
publicação seÍá rcgistrada e publicada no Diário Ollcial do \'lunicipio. na situaçào dc

Inexigibilidade de Licitaçào. com arnpar.t) nâ legislaçào supràcitada.

Souto Soares/B-r\. l3 dc Janciro de 2015

Zairâ Berbosa de Souza Andrade
Scc. IvÍunicipal de Educaçào

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Cento I Souto Soarês€a

www.soutosoares.ba .br
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